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INDICA ao Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado de Rondônia, com cópia ao Departamento 

Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes 

DER/RO, a necessidade de realização de serviços 

de encascalhamento na Rodovia RO-391, no trecho 

localizado no Município de Chupinguaia/RO. 

O Deputado que a presente subscreve, nos termos do artigo 188 do Regimento 

Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia, com cópia ao 

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes DER/RO, a necessidade de realização 

de serviços de encascalhamento na Rodovia RO-391, no trecho localizado no Município de 

Chupinguaia/RO. 

Porto velho, 22 de janeiro de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Nobres parlamentares; 

 

A presente indicação tem como finalidade atender a demanda recorrente da população 

local, produtores rurais e usuários da Rodovia RO-391 no município de Chupinguaia, que enfrentam 

severas dificuldades de trafegabilidade em razão das condições precárias da via, notadamente em 

períodos de maior incidência de chuvas. 

A falta de encascalhamento adequado tem provocado frequentes atolamentos, dificultando 

o deslocamento de veículos leves e pesados, inclusive aqueles destinados ao escoamento da produção 

agrícola, atividade essencial para a economia local e regional. Tal situação acarreta prejuízos diretos 

aos produtores, elevação de custos logísticos e comprometimento da competitividade do setor 

produtivo. 

Além dos impactos econômicos, o estado da rodovia expõe os usuários a riscos concretos 

de acidentes, compromete o transporte de insumos, mercadorias e serviços essenciais, e restringe o 

direito de ir e vir da população, revelando a necessidade de intervenção imediata do Poder Público. 

Nesse contexto, o encascalhamento da RO-391 mostra-se medida imprescindível para 

garantir melhores condições de trafegabilidade, segurança viária e fortalecimento do desenvolvimento 

econômico do Município de Chupinguaia e de toda a região por ele atendida. 

 

Porto velho, 22 de janeiro de 2026. 
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